
 20 – quarta-feira, 15 de Março de 2017 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
-Masp 900 .856-6, Selma Sousa vieira de Castro, TFAZ, por 5(cinco) 
meses, sendo 2(dois) meses referentes ao 2º quinquênio e 3(três) meses 
referentes ao 4º quinquênio, a partir de 20/2/2017;
-Masp 904 .456-1, Benjamim Pereira Santos Filho, TFAZ, por 1(um) 
mês referente ao 5º quinquênio, a partir de 1/3/2017;
-Masp 906 .472-6, Coraci Ferreira de Melo, OSO, por 1(um) mês refe-
rente ao 5º quinquênio, a partir de 6/3/2017;

ANuLA O ATO DE AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-
PrÊMiO, publicado em 24/1/2017, na parte referente à servidora:
-Masp 374 .460-4, Ana Cláudia Senna de Oliveira, TFAZ, a partir 
de 24/1/2017, conforme MEMO/AF/BH-3/Nº 25/2017, datado em 
14/2/2017;

rETiFiCA O ATO DE AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-
PrÊMiO, publicado em 11/2/2017, na parte referente à servidora:
-Masp 348 .752-7, Nahylde Lima, TFAZ, onde se lê:  . . . a partir de 
9/2/2017, leia-se:  . . . a partir de 10/2/2017; 

14 936703 - 1

Superintendência de tributação
POrTAriA SuTri Nº 637, DE 14 DE MArÇO DE 2017

 Altera a Portaria SuTri nº 551, de 10 de maio de 2016, que dispõe 
sobre estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor hospi-
talar para efeitos de aplicação da legislação do iCMS .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o disposto no art . 222, xvii, “f”, do regula-
mento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de 
dezembro de 2002,
 rESOLvE:
Art . 1º - O Anexo Único da Portaria SuTri nº 551, de 10 de maio de 
2016, fica acrescido dos seguintes itens:
“

111 Med Supply Produtos 
Médicos Ltda . 384 .222510 .0060 Leopoldina

112 Tecvida Comércio e Dis-
tribuição Ltda . 001 .312293 .0030 Belo 

Horizonte

” .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, em 14 de março 
de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 196º da Independência do 
Brasil .

 Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de Tributação

 POrTAriA SuTri Nº 638, DE 14 DE MArÇO DE 2017
 Altera a Portaria SuTri nº 611, de 23 de dezembro de 2016, que 
divulga os preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para 
cálculo do iCMS devido por substituição tributária nas operações com 
cerveja e chope .
O SuPEriNTENDENTE DE TriBuTAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto no art . 19, i, “b”, 1, da Parte 1 do 
Anexo xv do regulamento do iCMS (riCMS), aprovado pelo Decreto 
nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
 rESOLvE:
Art . 1º - O Anexo i da Portaria SuTri nº 611, de 23 de dezembro de 
2016, fica acrescido dos seguintes itens:
“

785 vidro Descartável 300ml verace Disturbed 60 15,00

786 vidro Descartável 301 a 
375ml verace river Flow 60 7,90

787 vidro Descartável 600ml verace Capitão Puerto 60 22,00
788 vidro Descartável 600ml verace Django 60 21,00

” .
Art . 2º - O Anexo ii da Portaria SuTri nº 611, de 23 de dezembro de 
2016, fica acrescido dos seguintes itens:
“

74 Litro verace (outros) 60 17,50
75 Litro verace Disturbed 60 20,00

” .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
 Superintendência de Tributação, em Belo Horizonte, aos 14 de março 
de 2017; 229º da Inconfidência Mineira e 196º da Independência do 
Brasil .

 Marcelo Hipólito rodrigues
 Superintendente de Tributação 
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Superintendências 
regionais da Fazenda

SrF ii - contagem
SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA ii – CONTAGEM

AF/1º NÍvEL/CONTAGEM
iNTiMAÇÃO – EDiTAL 010 .162/2017

Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Contagem, localizada na Av . Babita Camargos, 
nº 766 - 3º andar - Cidade industrial, Contagem, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “b” 
e “c” do riCMS/02 .
Município de Contagem .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002255411 .00-93 NiviO LuCiANO DA SiLvA - ME
001824670 .00-30 MOTA MArTiNS SErviCOS EirELi - ME
002143978 .00-30 TErMOMiNAS COMErCiAL LTDA - EPP
002128516 .01-85 PAuBrASiL MATEriAiS DE CONSTruCAO E 
ArEAL LTDA – EPP
Terça-feira, 14 de Março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes
Chefe da AF/1º Nível/Contagem

SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA ii – CONTAGEM
AF/1º NÍvEL/CONTAGEM

iNTiMAÇÃO – EDiTAL 010 .163/2017
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Contagem, localizada na Av . Babita Camargos, 
nº 766 - 3º andar - Cidade industrial, Contagem, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “b” 
e “c” do riCMS/02 .
Município de Contagem .
inscrição Estadual Nome Empresarial
002910968 .00-55 virGiLiO COSTA DA SiLvA 23772247504
002913925 .00-24 FrANCiSCO PAuLO BOrGES DA SiLvA 
03987192330
002918543 .00-80 MAriLiA ArruDA D ALMEiDA 23154014888
002920960 .00-02 MAGDiEL MuNiZ SALuSTiANO 01339543400

002914924 .00-48 THiAGO AFrANNi DiAS viLLALBA 
96012781172
002921904 .00-77 JOSE DE JESuS SiLvA SANTOS 24936090344
Terça-feira, 14 de Março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes
Chefe da AF/1º Nível/Contagem

SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA ii – CONTAGEM
AF/1º NÍvEL/CONTAGEM

iNTiMAÇÃO – EDiTAL 010 .164/2017
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Contagem, localizada na Av . Babita Camargos, 
nº 766 - 3º andar - Cidade industrial, Contagem, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena de 
serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, nos 
termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições canceladas de 
ofício, com base no disposto no art . § 7º do Art . 108 do riCMS/02 .
Município de Contagem .
inscrição Estadual Nome Empresarial
067239700 .00-82 MASSANOrE iND . E COM . DE MASSAS E 
FriOS LTDA - ME
186340404 .00-93 FLAviA MAriA CriSTiANO DA SiLvA - ME
186336128 .00-04 BOLSAS & BriNDES viSuAL LTDA - ME
186271790 .00-40 rAJO COMErCiO E rEPrESENTACOES 
COMErCiAiS LTDA - ME
186215909 .00-96 rEGiANE ANTuNES DANiEL - ME
186889970 .00-63 AuTO ELETriCA ZEZiCAr LTDA - ME
186991836 .00-49 AuTO PECAS E MECANiCA TONiNHO LTDA 
- ME
186082468 .00-68 MOvEiS CASA NOvA EirELi - EPP
186722375 .00-92 ANDrADE vEiCuLOS LTDA - ME
186599386 .00-68 EDLEuZA ATAiDE DE MELO OLivEirA - ME
186829432 .00-08 PADAriA E CONFEiTAriA TELEFEriCO LTDA 
- ME
186168075 .00-65 MArCENAriA BASTOS FAriA LTDA - EPP
186694115 .00-36 TAiPA MADEirEirA LTDA - ME
186339855 .00-56 TrANSPOrTADOrA FLEx LTDA
186208346 .00-33 DuBAi COMErCiAL DE ALiMENTOS LTDA
186975941 .00-20 COOPErATivA DOS CArrETEirOS DE CON-
TAGEM LTDA
001008038 .00-18 ADOrNO PEDrAS COMErCiO E ACABAMEN-
TOS LTDA - ME
001007752 .00-84 MArCO ANTONiO COSTA - ME
001018505 .00-77 HELviMEC - MECANiCA iNDuSTriAL LTDA . 
- EPP
002770527 .00-80 LuiS HENriQuE SAAr SiLvA- CPF 003 .801 .127 
-86 - ME
002766046 .00-56 TrANSMEDiCAL TrANSPOrTE DE EQuiPA-
MENTOS SENSivEiS LTDA - EPP
001658670 .00-43 JWZ HiDrAuLiCA LTDA – ME
001626618 .00-22 SOM E ArTE ACESSOriOS AuTOMOTivOS 
LTDA - ME
001631972 .00-69 B&B CONFECCOES LTDA - ME
001621840 .00-77 CONSTruTOrA LJB LTDA - ME
001655412 .00-41 r & A LOCACOES, SErviCOS E EvENTOS 
LTDA - ME
001666533 .00-44 MAriA rOSA DE LiMA MOrAES 99400545649 
- ME
001660441 .00-64 SBM METAiS LTDA - ME
001644750 .00-10 COMErCiAL xODOZiNHO LANCHES LTDA 
- ME
001642082 .00-14 DuTrA ENGENHAriA LTDA - ME
001622638 .00-47 EuNiCE ALMEiDA SANTOS 97466778534
001622771 .00-32 ArMAriOS ALiANCA LTDA - ME
001628409 .00-48 MArMOrAriA PEDrA AZuL LTDA - ME
001649834 .00-88 BriTO FErrEirA CONSTruCOES LTDA - ME
001636436 .00-76 rOSANGELA MOrEirA MrAS - ME
002154629 .00-87 AM iNDuSTriA MECANiCA LTDA
002162970 .00-61 CurSOS JuriDiCOS GABAriTO OFiCiAL 
LTDA - ME
002163258 .00-55 CASA DE CArNES CELEirO MiNEirO LTDA 
- ME
002167954 .00-50 MAGNO DA SiLvA rEiS - ME
002153557 .00-24 BuFFET NATurAL FLOrES E DECOrACOES 
LTDA - ME
002152816 .00-37 M . C . FErrEirA ruFiNO CONSuLTOriO 
ODONTOLOGiCO EirELi - ME
002159388 .00-65 ArCiTECH SErviCOS E COMErCiO EM TELE-
COMuNiCACOES E ENErGiA ELETriCA LTDA
002169619 .00-29 ATHENAS LOCACAO DE EQuiPAMENTOS 
LTDA
186240087 .00-31 MOuZArT LiMA FrOES - ME
186363251 .00-60 LEGuMES E FruTAS SiLvA E ABELHA LTDA 
- EPP
186094114 .00-27 CONTAGEM COMErCiO DE vEiCuLOS LTDA 
- ME
186249696 .00-29 STurMEr TrANSPOrTES LTDA - EPP
186082468 .01-49 MOvEiS CASA NOvA EirELi - EPP
002106969 .02-36 FACiL ENTrEGAS urGENTES EirELi
186082468 .02-20 MOvEiS CASA NOvA EirELi – EPP
Terça-feira, 14 de Março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes
Chefe da AF/1º Nível/Contagem

SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA ii – CONTAGEM
AF/1º NÍvEL/CONTAGEM

iNTiMAÇÃO – EDiTAL 010 .165/2017
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Contagem, localizada na Av . Babita Camargos, 
nº 766 - 3º andar - Cidade industrial, Contagem, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “b” 
e “c” do riCMS/02 .
Município de Contagem .
inscrição Estadual Nome Empresarial
001790888 .00-10 MArCOS ANTONiO GOMES FErrEirA 
95312196649 – ME
Terça-feira, 14 de Março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes
Chefe da AF/1º Nível/Contagem

SuPEriNTENDÊNCiA rEG . DA FAZENDA ii – CONTAGEM
AF/1º NÍvEL/CONTAGEM

iNTiMAÇÃO – EDiTAL 010 .166/2017
Por encerrarem suas atividades sem o cumprimento do disposto no 
art .16, incisos iii, iv e xiii da Lei nº 6 .763/75, combinado com os 
arts . 96, incisos iv e v, 109 e 111, todos do riCMS/02, aprovado pelo 
Decreto nº 43.080/02, ficam os contribuintes abaixo relacionados, 
representados por seus sócios iNTiMADOS a apresentar na Adminis-
tração Fazendária de Contagem, localizada na Av . Babita Camargos, 
nº 766 - 3º andar - Cidade industrial, Contagem, no prazo de 10(dez) 
dias, contados da data de publicação desta, toda a documentação fiscal 
em seu poder, especialmente os talonários de notas fiscais, sob pena 
de serem os mesmos declarados inidôneos ou ideologicamente falsos, 
nos termos da resolução nº . 4 .182/10 e terem suas inscrições cancela-
das de ofício, com base no disposto no art . 108, inciso ii, alíneas “b” 
e “c” do riCMS/02 .
Município de Contagem .
inscrição Estadual Nome Empresarial
241566918 .00-86 TErrAPLENAGEM PAiNS LTDA - EPP
002620993 .00-42 CAMArGO E CEZAr rEPrESENTACAO LTDA 
- ME

186673810 .00-46 MArCiO LuiZ DA SiLvA
186357402 .00-34 FrOTA COMPONENTES AuTOMOTivOS LTDA
186795159 .00-99 COMErCiAL CESAr LTDA - ME
186991928 .00-90 OMS-OrGANiZACAO MiNEirA DE SuPEr-
MErCADOS S/A
186767975 .00-28 ALFA rEPrESENTACAO E DiSTriBuiCAO 
LTDA - ME
186869537 .00-73 NATM CONSTruCOES E SANEAMENTO LTDA 
- EPP
186343784 .00-13 DrOGAriA PENiEL LTDA - ME
186976309 .00-19 MAriLZA APArECiDA MENEZES DE ArAuJO
186336523 .00-28 SOB MEDiDA COMErCiO DE rOuPAS LTDA 
- ME
002628336 .00-84 FABiANA MALTA BriTO rEPrESENTACOES 
LTDA
002654499 .00-19 LONDON rODAS E ACESSOriOS LTDA - ME
002120964 .00-07 vErA LuCiA rODriGuES DA SiLvA 
05775349636
002124652 .00-79 rHEA COMErCiO ExTEriOr LTDA
186608792 .00-40 BrASiL TrANSPOrTES iNTErMODAL LTDA
186905872 .00-40 BiG ENTrETENiMENTO LTDA - ME
001392083 .00-16 CLAuDETE MEDEirOS PErEirA - ME
001756761 .00-27 SELLPACK COMErCiO DE EMBALAGENS 
LTDA - ME
001918725 .00-20 MS SErviCOS E MONTAGEM LTDA - ME
002061598 .00-74 LuCAS AuGuSTO ArAuJO - ME
002046722 .00-34 GS COMErCiO DE MADEirAS LTDA - ME
002059016 .00-44 LEONArDO MOrEirA DE SOuZA 
98905023649
002050571 .00-72 AMANDA FErNANDES DE SOuZA CPF 
10834190648 - ME
002079470 .00-98 A .G .r SA - ME
002046748 .00-87 rESENDE E COTA COMErCiO LTDA - ME
002073057 .00-02 NETSuPEr COMuNiCACOES E MuLTiMiDiA 
LTDA - ME
002073093 .00-50 ADriANO BATiSTA GuSMAO 75427591672
002309105 .00-33 Hi TEC DiSTriBuiDOrA DE PNEuS LTDA .
002034604 .00-78 COMErCiAL viEirA E SANTOS LTDA - ME
002027184 .00-99 T .A . LOGiSTiCA LTDA
002016497 .00-88 JOAO PEDrO B rOSA - ME
002010538 .00-59 rONALDO J DE LiMA - ME
002380767 .00-25 ANDrADE CAMArA CONSuLTOriA EMPrE-
SAriAL LTDA
002515474 .00-33 ONix DiSTriBuiDOrA LTDA - ME
002701169 .00-34 CEDiSA CENTrAL DE ACO S/A
002087352 .00-92 LOPES BiGAO rEPrESENTACOES LTDA - ME
002137339 .00-69 LiFE ExTrEME CONFECCOES DE rOuPAS 
LTDA - ME
284059176 .01-34 iNDuSTriA E COMErCiO DE EMBALAGENS 
GuArANY LTDA
001947568 .01-95 MCx vESTuAriO PEÇAS iNTiMAS E ACESSO-
riOS LTDA - ME
277114515 .01-46 GOLD LOGiSTiCA EM TrANSPOrTES LTDA
001066062 .02-60 PADAriA E LANCHONETE + Ki PAO LTDA 
- ME
186374931 .22-41 CENTrALBETON LTDA
Terça-feira, 14 de Março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Correa Lopes
Chefe da AF/1º Nível/Contagem

 Superintendência reg . da Fazenda/ii - CONTAGEM
 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Comunicamos que a peça fiscal em epígrafe foi reformulada pelo 
Fisco . Assim, nos termos do art . 120, § 1°, do rPTA, estabelecido pelo 
Decreto n° 44.747/08, fica V.S.ª intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento deste, o pagamento do respectivo 
crédito tributário, por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da 
legislação vigente, ou a impugnar a peça fiscal, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, se for o caso, a aditar a impugna-
ção anteriormente apresentada, bem como a ter vista dos autos .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do PTA para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial .
Na hipótese de impugnação ou aditamento, a mesma deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, na 
Alameda Maria Túribia de Jesus, 151 – Centro, Betim, com a anexa-
ção do comprovante de recolhimento da taxa de expediente, quando 
devida .
PTA nº . : 01 .000350593 .95
Sujeito Passivo: Enio Magalhaes Lage
i .E ./CNPJ/CPF : 118 .953 .146-15
Endereço : rua Begônia, 635 - Bairro: Esplanada
CEP : 30 .280-160 – Belo Horizonte – MG
Betim, 14 de março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Corrêa Lopes - MASP: 752 .538-9
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim em exercício

 Superintendência reg . da Fazenda/ii - CONTAGEM
 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Comunicamos que a peça fiscal em epígrafe foi reformulada pelo 
Fisco . Assim, nos termos do art . 120, § 2°, do rPTA, estabelecido pelo 
Decreto n° 44.747/08, fica V.S.ª intimado a promover, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento deste, o pagamento do respectivo 
crédito tributário, por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da 
legislação vigente, ou a impugnar a peça fiscal, sob pena de revelia e 
reconhecimento do crédito tributário, se for o caso, a aditar a impugna-
ção anteriormente apresentada, bem como a ter vista dos autos .
A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento do PTA para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial .
Na hipótese de impugnação ou aditamento, a mesma deverá ser apre-
sentada pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, na 
Alameda Maria Túribia de Jesus, 151 – Centro, Betim, com a anexa-
ção do comprovante de recolhimento da taxa de expediente, quando 
devida .
PTA nº . : 15 .000032029 .40
Sujeito Passivo: Patricia Aparecida de Almeida Silva
i .E ./CNPJ/CPF : 051 .770 .346/74
Endereço: rua Antônio Dias Silva Neto, 950 - Bairro: Novo igarapé
CEP: 32 .900-000 – igarapé – MG
Betim, 14 de março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Corrêa Lopes - MASP: 752 .538-9
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim em exercício

 Superintendência reg . da Fazenda/ii - CONTAGEM
 Administração Fazendária/1º NÍvEL/BETiM

 iNTiMAÇÃO
Com base no artigo 10, inciso ii, c/c com o art .93 ambos do Decreto nº: 
44.747 de 04/03/2008 (RPTA/MG) fica V.S.ª intimado da retificação do 
Auto de infração Auto de infração abaixo relacionado, onde fora exclu-
ído da condição de coobrigado .
Fica concedido ao sujeito passivo o prazo de 5 (cinco) dias a contar 
desta publicação para vista/manifestação ao processo em referência que 
se encontra nesta repartição fazendária localizada na Alameda Maria 
Túribia de Jesus, 151 – Centro, Betim .
PTA nº . : 01 .000350593 .95
Sujeito Passivo: Pérsio Souza da Costa
i .E ./CNPJ/CPF: 225 .524 .838-79
Endereço : rua Fernando Pessoa, 37 - Bairro: Batistini
CEP : 09 .844-390 – São Bernardo do Campo – SP
Betim, 14 de março de 2017 .
Arilson Leandro Fernandes Corrêa Lopes - MASP: 752 .538-9
Chefe da AF/ 1º Nível /Betim em exercício
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SrF i - Divinópolis
SuPEriNTENDÊNCiA rEGiONAL DA 

FAZENDA i/DiviNÓPOLiS
DELEGACiA FiSCAL 2º NÍvEL DiviNÓPOLiS

iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo abaixo mencionado, intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento, ou par-
celamento, ou impugnação do crédito tributário constituído mediante o 
PTA a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a 
peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução 
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável 
à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta Delegacia Fiscal situada à rua Mato Grosso, nº 600 - Centro 
– em Divinópolis/MG .
PTA n° 01 .000697941 .28 de 07/03/2017 .
Sujeito Passivo: Graziele Cristina rodrigues – insc . Est . 
001 .712382 .00-02 Endereço: rua Minas Gerais, n° 639 – Centro CEP: 
35 .500-007 Divinópolis/MG .
Coobrigado: Graziele Cristina rodrigues – CPF: 057 .793976-94
Endereço: rua Capitólio, nº 356 Ap 01 Bairro Planalto . CEP: 35 .501-
196
Divinópolis, MG .
Divinópolis, 13 de Março de 2017 .
Eduardo da Silva Mendonça
Delegado Fiscal DF/2º Nível/Divinópolis/MG

14 936708 - 1

SrF i - ipatinga
SrF i ipatinga/AF/2º Nível/Manhuaçu

Em cumprimento às disposições do art. 104 do RPTA/MG, fica (m) o 
(s) contribuinte (s) abaixo indicado(s) intimado(s), por recusar rece-
bimento de correspondência e/ou estar(em) em local incerto ou não 
sabido, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta publicação, a 
promover o pagamento do crédito tributário, à vista ou parceladamente, 
exigido através do PTA abaixo relacionado .
Findo o prazo, não sendo constatado o pagamento o PTA será encami-
nhado para inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, Centro, Manhuaçu – 
MG, CEP 36;970-000
PTA / AuTO DE iNFrAÇÃO Nº: 01 .000316083-43 .
Sujeito Passivo: Elias Gomes Tinoco - CPF: 893 .283 .886-00
veículo Gux-7855
Endereço: Córrego Carnaúba, Zona rural - Caputira – MG
CEP 30 .925-000 .
Fica consignada a exclusão do polo passivo da contribuinte Geracina 
Maria dos Santos, CPF: 089 .328 .388-60, tendo em vista a alienação do 
veículo em período anterior ao fato gerador .

Manhuaçu, 13 de março de 2017 .
vera Lúcia da Cruz – MASP 335 .354-7 .

Chefe AF 2° Nível Manhuaçu .
14 936724 - 1

SrF i - Juiz de Fora
SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA

iNTiMAÇÃO
Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000190666 .76
Autuados: FAZENDAS CASA DA rOCA - TrATOrPECAS MAQui-
NAS E MOTOrES LTDA ME
iE: 001 .086820 .00-77
CNPJ: 10 .292 .880/0001-70
rua Benvindo de Paula, 309, Loja 01, Santa Terezinha, Lima Duarte 
- MG e
GABriELA BAuMGrATZ riBEirO, CPF: 094 .726 .896-04,
rua Thiers Cerutti, 19, Bom Clima, Juiz de Fora –MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de março de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA
iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000190466 .24
Autuados: MAr DE ESPANHA TrATOrES E rOCADEirAS LTDA 
– ME
iE: 001 .896459 .00-40
CNPJ: 14 .853 .018/0001-40
rua Henrique Toneti, 500, Jardim Guanabara, Mar de Espanha - MG e
GABriELA BAuMGrATZ riBEirO, CPF: 094 .726 .896-04,
rua Thiers Cerutti, 19, Bom Clima, Juiz de Fora –MG e
SErGiO BAuMGrATZ riBEirO, CPF: 588 .811 .906-72,
rua Thiers Cerutti, 19, Bom Clima, Juiz de Fora -MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de março de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora

SrF i / JuiZ DE FOrA - DFT 2º NÍvEL/JuiZ DE FOrA
iNTiMAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, fica(m) o(s) autuado(s) abaixo iden-
tificado (s) intimado(s) a promover (em), no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento ou a impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstân-
cia em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida 
ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no 
Conselho de Contribuintes do Estado de Minas Gerais – CC/MG -, 
favorável à Fazenda Pública Estadual .
Auto de infração nº 01 .000190461 .36
Autuados: SHOPPiNG DAS MANGuEirAS LTDA - ME
iE: 001 .729634 .00-53
CNPJ: 13 .215 .285/0001-20
rua Professor Oswaldo veloso, 128, Centro, Juiz de Fora-MG e
SErGiO BAuMGrATZ riBEirO,
CPF: 588 .811 .906-72
rua Thiers Cerutti, 19, Bom Clima, Juiz de Fora -MG .
Esclarecimentos adicionais, se necessários, poderão ser obtidos na 
Administração Fazendária de Juiz de Fora, sito à rua Halfeld, n .º 422 – 
Centro – Juiz de Fora – MG .
Juiz de Fora, 14 de março de 2017 .
rosária Maria Silveira
Delegada Fiscal de Trânsito – DFT/2º Nível/Juiz de Fora


